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APRESENTAÇÃO 

O Instituto Cearense de Estudos Tributários- ICET vem promo-
vendo pesquisas jurídicas no campo do direito tributário, com a cola-
boração de ilustres estudiosos do assunto, de todo o País. Os resulta-
dos dessas pesquisas têm sido reunidos em livros que temos publicado, 
tratando dos diversos temas, a saber: 

Repetição do indébito e compensação no direito tributário. 

Regime tributário das indenizações. 

Lançamento tributário e decadência. 

As contribuições no sistema tributário brasileiro. 

Sanções administrativas tributárias. 

Sanções penais tributárias. 

Coisa julgada - constitucionalidade e legalidade em matéria tri-
butária. 

Certidões negativas e direitos fundamentais do contribuinte. 

Não cumulatividade tributária. 

Interpretação e aplicação da lei tributária. 

Tributação indireta no Direito brasileiro. 

Apova em questões tributárias. 

Agora, nesta nossa pesquisa, o assunto é o regime jurídico dos in-
centivos fiscais, e tal como tem ocorrido nas ocasiões anteriores, a 
pesquisa foi desenvolvida a partir de questões que formulamos para 
serem respondidas por juristas de notório saber, tendo em vista o es-
clarecimento de importantes aspectos, todos de inegável interesse para 
os que lidam com o Direito. 

Este livro, que temos a satisfação de apresentar à comunidade 
jurídica, é fruto dessa nossa última pesquisa, e examina, portanto, 



2.2 Os tratados internacionais p 
inclusive quando relativos a tr 
e municípios? 

2.3 A desoneração tributária dad 
Zona Franca de Manaus é cas 
federal pode regular tal deso. 
tributos de competência estad 

2.4 Há limites a serem observados 
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questões relativas aos incentivos fiscais. Sua inegável valia, que o colo-
ca muito acima dos livros de autoria coletiva em geral, está em que 
oferece ao leitor, em um só volume, respostas de mais de vinte autores 
sobre as mesmas questões. Assim, facilita muito o trabalho de quem 
pretende realizar uma pesquisa a respeito do assunto. 

As questões propostas foram divididas em quatro partes autôno-
mas, seguidas de uma abertura para a abordagem de questo sobre o 
tema, que não tenha sido suscitada, de sorte a permitir abordagens 
específicas de cada grupo. E estão assim colocadas: 

1. 	O que são incentivos fiscais 

1.1 Incentivos fiscais, benefícios fiscais, alívios fiscais, são todas ex-
pressões sinônimas? 

1.2 A redução da base de cálculo é uma isenção parcial? A lei pode 
conceder isenção parcial? Seria adequado falar de isenção parcial? 

1.3 A isenção é um incentivo fiscal? E a alíquota zero?A imunidade? 
A redução da base de cálculo? São incentivos ou possíveis meios 
para concedê-los? 

1.4 Uma redução do ônus tributário decorrente da ausência de capa-
cidade contributiva, como o limite de isenção estabelecido para 
imóveis residenciais de pequeno valor, por exemplo, é um incenti-
vo fiscal? E a redução estabelecida em função de algum mal sofri-
do pelo contribuinte, como uma doença? 

1.5 Há diferença entre incentivos fiscais e incentivos financeiros? 

2. Limites formais à concessão de incentivos fiscais 

2.1 Todo incentivo fiscal deve ser concedido por lei do ente tributante 
competente para a instituição do tributo correspondente? Qual a 
natureza de disposições como as que constam do art 155, § 2, 
XII, "e': e do art. 156, S 3% II, da CF/1988? São imunidnd,'s? Ex-
cepcionais hipóteses em que se faz possível a concessão de isenções 
heterônomas? 

0.  

3. Limites ou parâmetros matt 
vos fiscais 

3.1 Em quais hipóteses a concess 
contribuinte, ou grupo de co 
princípio da igualdade? 

3.2 A localização de uma empres 
território nacional seria um c; 
incentivos fiscais? 

3.3 Caso o contribuinte destinat 
contributiva igual à de outro 
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2.2 Os tratados internacionais podem estabelecer incentivos fiscais, 
inclusive quando relativos a tributos que seriam devidos a estados 
e municípios? 

2.3 A desoneração tributária dada à remessa de mercadorias para a 
Zona Franca de Manaus é caso de isenção ou de imunidade? A lei 
federal pode regular tal desoneração mesmo quando relativa a 
tributos de competência estadual ou municipal? 

2.4 Há limites a serem observados pelo legislador infraconstitucional, 
quando da regulamentação de norma da Constituição referente a 
incentivos fiscais? É possível regulamentar uma faculdade previs-
ta no texto constitucional de sorte a tornar praticamente impossí-
vel o seu exercício? É o que se dá, por exemplo, com a exigência de 
unanimidade prevista na LC 24/1975, como condição para a 
concessão de incentivos fiscais em matéria de ICMS? 

2.5 É certo que a vigente Constituição Federal, em pelo menos seis 
dispositivos, a saber, art. JQ,  III; art. 151, 1; art. 159, 1, "c"; art. 
161, II; art. 165, § 70, e art. 170, VII, preconiza providências ob-
jetivando a redução das desigualdades regionais existentes no 
País? Esse fato deve ter, ou não, alguma influência na interpreta-
ção e na aplicação de leis a respeito de incentivos fiscais que te-
nham por objetivo atrair empresas para regiões pobres? 

3. Limites ou parâmetros materiais para a concessão de incenti-
vos fiscais 

3.1 Em quais hipóteses a concessão de incentivo fiscal a determinado 
.ontribuinte, ou grupo de contribuintes, será compatível com o 

princípio da igualdade? 

3.2 A locaLização de uma empresa em região menos desenvolvida do 
território nacional seria um critério de discrímen apto a legitimar 
incentivos fiscais? 

3.3 Caso o contribuinte destinatário do incentivo tenha capacidade 
contributiva igual à de outro contribuinte, não beneficiado com o 
incentivo, há, só por isso, invalidade ou violação ao princípio da 	

No- 
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igualdade? É possível estabelecer, validamente, tratamento desi-
gual a contribuintes, tomando de critério diverso de sua capaci-
dade contributiva? Quais critérios seriam esses? 

3.4 Deve haver coerência nas políticas públicas relacionadas aos in-
centivos fiscais? Qual a consequência jurídica, poiexemplo, de o 
Governo Federal incentivar determinada ação, por meio de tribu-
tos, e outros órgãos do próprio Governo Federal, ou dos C&jernos 
Estadual ou Municipal, adotarem políticas destinadas i'desesti-
mular essa mesma ação? 

3.5 A quem cabe a decisão a respeito da concessão de incentivos fis-
cais? Ao Legislador e ao Executivo apenas, quando da criação ou 
da alteração de leis ou atos infralegais? 

3.6 Diante de um incentivo fiscal formalmente válido, seria lícito ao 
Poder Judiciário tomar decisões relacionadas ao seu "mérito' por 
não se considerar, por exemplo, necessário ou adequado incenti-
var determinada atividade ou setor da economia? 

3.7 Existiria alguma outra instância de controle da legitimidade ou 
da conveniência da concessão de incentivos fiscais? 

4. Incentivos fiscais e segurança jurídica 

4.1 É possível a revogação de um incentivo fiscal? Há diferença caso 
tenham sido exigidas contrapartidas, a serem implementadas 
pelo contribuinte, como condição para a sua concessão? É relevan-
te, ainda, que o incentivo tenha sido concedido por prazo certo? 

4.2 A resposta dada à questão anterior é a mesma caso, em vez de 
revogação, tenha-se a nulidade do incentivo, posteriormente reco-
nhecida no âmbito administrativo ou judicial? Pode a entidade 
tributante que houver editado lei concedendo incentivo cobrar o 
tributo correspondente em razão da inconstitucionalidade poste-
riormente declarada da lei que ela própria editou? 

5. Há algum outro aspecto relevante, relativo aos incentivos fis- 
cais, não abrangido pelas questões anteriores? 

- 
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